
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
PROCESSO N° 9/2020-1302001

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) DA EDUCAÇÃO BÁSICA, DO MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU / PA.

DATA DA REALIZAÇÃO :  13 de Fevereiro de 2020.

HORÁRIO: 08:30

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU,
situada à Avenida Três Poderes, 738, Bairro, Centro - Tomé-Açu.

PREGOEIRO(A): HUGO LEONARDO PONTES DE ALMEIDA
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GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020- PMTA

PROCESSO N° 9/2020-1302001   

1. PREÂMBULO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU/PA, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TOMÉ-AÇU, sediada à Av. Três Poderes, nº 738, Centro, Tomé-Açu (PA), no exercício da competência delegada 
pela Portaria n.º 02 datada de 04/01/2019, torna público que se acha aberta nesta unidade licitação na modalidade 
PREGÃO na forma PRESENCIAL N° 003/2020- PMTA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2020-1302001, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o (a) AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA EDUCAÇÃO BÁSICA, DO MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU / PA., 
de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

1.1.1 O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais:

Decreto nº 3.555/2000; Decreto nº 5.450/2005; Decreto nº 3.722/2001; Decreto nº 8.538/2015; Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 147/2014; Lei n° 
8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Instrução Normativa nº 05, de 25 de maio de 2017-MPOG; 
Instrução Normativa Nº 02, de 11 de outubro de 2010 - MPOG; Lei Municipal Nº 20.16/2011; e subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações em vigor e nas exigências deste Edital e seus 
Anexos.

1.2. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, a Equipe de Pregão receberá os envelopes, timbrados 
com o nome das firmas participantes, contendo propostas de preços e a documentação de habilitação das empresas 
proponentes.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.4. Para os fins previstos neste Edital informamos que o horário de atendimento para informações e esclarecimentos 
será das 08 às 12 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ 
AÇU.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o (a)  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA EDUCAÇÃO BÁSICA, DO MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU / PA.,
sendo o tipo de licitação menor preço por item, conforme especif icações constantes da Planilha de Quantitativos,
que integra este edital, junto ao Termo de Referência - Anexo I.

2.2. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento até o término do Contrato, de acordo com 
as necessidades desta Prefeitura, podendo ser prorrogado de acordo com a Legislação vigente.

2.2.1. DO VALOR ESTIMADO:

a) O Valor Global Estimado da presente licitação é de R$ 3.578.616,84.
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2.2.3. O critério de julgamento das Propostas será o de Menor preço por item.

2.3.  Item cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão participar empresas 
enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e demais 
beneficiárias de acordo com a Lei Complementar 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/14, 
para o ramo de atividade pertinente ao objeto deste Pregão Presencial, que atendam às exigências deste Edital.

3. PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame todas as pessoas jurídicas que comprovem com documentos de registros ou 
autorizações legais que detenham ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que 
preencherem as condições estabelecidas neste edital em consonância com a legislação específica e vigente.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 
elencadas:

a) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial;

a.1) Será permitida a participação de empresas em Recuperação Judicial, mediante apresentação de medida judicial 
e/ou plano de recuperação homologado em juízo, bem como a comprovação de que a principal fonte de receita é 
originada de contratos com a Administração, observado o entendimento da 2ª turma do STJ no Agravo Regimental na 
MC 23.499/RS, julgado em 18/12/2014.

b) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

c) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto; controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor, dirigente 
de órgão, entidade contratante ou responsável pela licitação (incisos II e III do Art. 9º da Lei de Licitações);

c.1.) Grupo econômico ou financeiro e filiais somente poderão apresentar uma única proposta de preços, sob pena de 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital e lei;

d) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão nº 607/2011- Plenário, TC-
002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011);

e) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” da 
Constituição Federal (Acórdão nº 1793/2011-Plenário, TC-011.643/2010-2, rel. Min. Valmir Campelo, 06.07.2011).

f) Cooperativas e Empresas estrangeiras que não funcionem no país e que não estejam autorizadas a funcionar nele.

g) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição.

3.2.1. Os impedimentos, casos existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

3.2.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.3. Os interessados deverão apresentar junto aos documentos de Credenciamento, o Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, expedido pela Comissão Permanente de Licitação devidamente atualizado até a data de abertura do 
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certame;

3.3.1.  Para a emissão do Certificado de Registro Cadastral - CRC a que se refere o sub item 3.3, os interessados 
deverão apresentar a documentação que comprove sua habilitação jurídica, fiscal e econômico financeira conforme 
solicitado neste ato convocatório em cópia simples acompanhada do original, ou cópia autenticada, onde a Comissão 
Permanente de Licitação fará a conferência das informações;

3.3.2. As documentações de que trata o subitem anterior deverão ser apresentadas perante a Comissão Permanente 
de Licitação, de segunda à sexta no horário de 08:00 às 12:00 h, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
data e horário previsto para abertura do certame;

3.3.3. A emissão do Certificado de Registro Cadastral - CRC pela Comissão Permanente de Licitação se dará no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e horário previsto para abertura do certame, após a apresentação 
da documentação que comprove a habilitação jurídica, fiscal, econômica financeira e qualificação técnica conforme 
nos elencados art. 28 a 31, da Lei 8.666/93;

3.3.4. Os documentos expedidos pela internet serão validados pela Comissão de Licitação antes da expedição do 
CRC;

3.3.5. Não serão entregues Certificados de Registro Cadastral fora do horário estipulado neste edital nem tão pouco 
no dia do certame;

3.4. Os interessados deverão apresentar Comprovação de que são adimplentes com o município de Tomé Açu, 
através da CARTA DE ADIMPLÊNCIA ou DECLARAÇÃO DE ADIMPLENCIA, expedida pela Secretaria Municipal de 
Administração na Prefeitura Municipal, a mesma deverá ser apresentada dentro do envelope de Habilitação 
(ENVELOPE Nº 02).

3.4.1. A emissão da carta de adimplência ou declaração de adimplência, expedida pela Secretaria Municipal de 
Administração, se dará no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a entrega do requerimento de solicitação da 
declaração.  

3.4.1.1.  Para a emissão da carta de adimplência ou declaração de adimplência a que se refere o subitem 
3.4.1, os interessados deverão apresentar Cópia do Contrato social ou do Contrato Social Consolidado, cópia simples 
acompanhada do original dos Documentos de Identificação dos Sócios e do procurador da empresa, e Cartão do 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.  

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um (01) representante, o qual deverá 
identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a), apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e 
comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de 
descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.

4.1.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário:

a) Carta de Credenciamento (Anexo IX) e Procuração com firma reconhecida, através de outorga por instrumento 
público ou particular. Tanto o instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame;

b) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do representante credenciado;

c) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação daquele que outorgou os poderes 
ao seu representante, ou da respectiva Consolidação;

_______________________________________________________________________________________________

AV. TRÊS PODERES, Nº 738, CENTRO, TOMÉ-AÇU/PA 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

d) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da empresa e sócios se 
houver;

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV 
deste Edital;

f) Certidão Simplificada Expedida pela JUNTA COMERCIAL com registro de capital social, nos termos do art. 31, §3º 
da Lei nº 8.666/93; 

g) Enquadramento/ Reenquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL (em original ou fotocópia 
devidamente autenticada);

h) Cópia do CRC, emitido pela CPL de Tomé-Açu(PA);

i) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

4.1.2. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário:

a) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do representante credenciado;

b) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação daquele que outorgou os poderes 
ao seu representante, ou da respectiva Consolidação;

c) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da empresa e sócios se 
houver;

d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV 
deste Edital;

e) Certidão Simplificada Expedida pela JUNTA COMERCIAL com registro de capital social, nos termos do art. 31, §3º 
da Lei nº 8.666/93;

f) Enquadramento/ Reenquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL (em original ou fotocópia 
devidamente autenticada);

g) Cópia do CRC, emitido pela CPL de Tomé-Açu(PA);

h) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei 
Complementar Federal 123/2006 e suas alterações posteriores, deverá apresentar junto ao credenciamento:

4.2.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional:

a) comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;

b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3°, da Lei Complementar Federal 
123/2006;

4.2.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional:

a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006;
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b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei  Complementar Federal 
123/2006;

4.2.3. Declaração que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar (Anexo VI);

4.2.4. A empresa deverá apresentar junto à declaração de Enquadramento/Reenquadramento em um dos dois 
regimes ME/EPP, a Certidão Simplificada Digital expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC; 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

4.2.4.1. A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro de balanço.

4.2.4.2. A não apresentação dos documentos relacionados nos subitens 4.2.3. e 4.2.4, impossibilitará o participante 
de usufruir dos direitos da Lei Complementar 123/2006;

4.2.4.3. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 
pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no 
Decreto nº. 8.538/15.

4.3. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, ainda que 
esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior, nem 
aceitos novos participantes no certame.

4.4. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

4.4.1. Os documentos deverão ser apresentados no processo original, Cópia autenticada em Cartório, ou pela
Comissão Permanente de Licitação da PMTA, ou cópias que serão autenticados pelo Pregoeiro e/ou Equipe de 
apoio com apresentação dos respectivos originais na ocasião da abertura dos envelopes de credenciamento, 
devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou rasura.

4.4.2. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a apresentação destes na forma 
autenticada, desde que possam ser verificados em tempo real.

4.4.3. Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo deste 
Edital e seus anexos o pregoeiro, considerará não credenciado o proponente e consequentemente impedido de 
participar das fases seguintes.

4.4.4. A licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

4.4.5. Na ausência de representação explicita, a empresa não será inabilitada, todavia, somente poderá fazer 
manifestação de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação e interpor recurso o representante 
devidamente credenciado.

4.4.6. O documento de credenciamento será retido pela Pregoeira e Comissão de Apoio ao Pregão e juntado ao 
processo licitatório.

4.4.7. Tendo como um dos princípios o da celeridade processual, a Comissão de Apoio ao Pregão solicita às 
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proponentes que, efetivamente, se façam representadas na sessão de abertura dos envelopes, que permaneçam até 
o final do certame e, ainda, que os presentes tenham poderes decisórios. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser apresentados no dia, hora e 
local designados para a realização do Pregão, quando assim solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em 
envelopes separados e lacrados, identificados com os seguintes elementos:

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS           ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILI TAÇÃO

Processo Licitatório N.º 9/2020-1302001                 Processo Licitatório N.º 9/2020-1302001

Pregão Presencial Nº 003/2020-PMTA                       Pregão Presencial Nº 003/2020-PMTA

Data e hora da abertura                                             Data e hora da abertura

Proponente: Razão Social e CNPJ                             Proponente: Razão Social e CNPJ

Endereço completo do licitante                                  Endereço completo do licitante 

5.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se 
cópia da procuração à proposta de preço.

5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio.

5.4. É desejável que os documentos a serem conferidos com o original pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe 
de Apoio sejam exibidos no local indicado no preâmbulo deste edital até 01 (um) dia antes da abertura do 
procedimento licitatório. Feita esta verificação, os documentos serão devolvidos à licitante para que os apresente na 
fase de habilitação. Contudo, será permitida que tal conferência seja efetuada quando da abertura do envelope de 
habilitação.

5.5. Recomenda-se que as documentações contidas no ENVELOPE 02 deverão estar numeradas sequencialmente, 
da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a eventual falta de numeração e/ou 
duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será suprida pelo representante credenciado, na 
sessão de abertura do respectivo envelope, nos termos do presente Edital, vedada a desclassificação por este 
motivo.

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA

6.1. A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser datilografada ou digitada em 01 (uma) única via, em papel timbrado da 
empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, preferencialmente 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada da Planilha Orçamentária, e 
apresentada em envelope fechado e rubricado nos fechos. 
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6.2.  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;

b) número do processo e deste Pregão;

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação com indicação da marca de cada ítem, em 
conformidade com as especificações do Anexo I - A deste Edital;

d) Preço unitário e total ofertado para cada produto, em moeda corrente nacional, em algarismo com 
02 (duas) casas decimais, apurados nos termos do subitem 5.2 e 6.2. deste item, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretas ou indiretas, não 
importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento objeto desta licitação, na condição “CIF” 
Tomé-Açu (PA);

e) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para entrega dos
envelopes.

f) indicação do prazo de entrega que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da ordem de compras ou 
serviços. 

6.2.1. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que 
será considerada a data de referência de preços.

6.2.2. A proposta de preços deverá conter preço unitário e total de cada item e apresentar o valor 
global dos itens.

6.3. A Planilha Orçamentária será disponibilizada aos licitantes, pela Comissão Permanente de Licitação em meio
eletrônico em formato Excel, sendo armazenada em CD ou Pen driver disponibilizado pelo licitante ou via 
e-mail.

6.3.1. A Planilha Orçamentária deverá ser solicitada pelos licitantes junto a Comissão Permanente de Licitação, 
de segunda à sexta no horário de 08:00 às 12:00 h, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e horário 
previsto para abertura do certame.

6.4. É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo 
às especif icações mínimas constantes do edital, bem como demais informações necessárias ao 
perfeito entendimento do conteúdo das propostas, sob pena de desclassif icação da mesma, caso não 
o faça.

6.5. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especif icações mínimas constantes 
no Anexo I - Termo de Referência e à proposta da licitante, e ainda ao seguinte:

6.5.1. Anexos da Proposta de Preço:

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro, e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos, bem como 
assume inteira responsabilidade quanto a qualidade do produto ou serviço ofertado, conforme modelo 
constante no Anexo VII;

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no Anexo VIII.
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6.6. A Proposta de Preço deverá ser apresentada também em meio magnético gravada em CD ou PEN 
DRIVER, através de utilização de planilha eletrônica Excel, conforme arquivo disponibilizado pela Comissão
Permanente de Licitação e deverá ser apresentado DENTRO DO ENVELOPE DE PROPOSTA. Tal solicitação se 
justifica para dar celeridade ao processo, tendo em vista a necessidade de alimentação prévia do sistema de 
Licitações;

6.7. A não importação dos dados para o sistema do pregão e/ou alteração na formatação da tabela implicará na 
desclassificação da proposta;

6.8. DAS AMOSTRAS DO PRODUTO

6.8.1. As empresas participantes do processo licitatório deverão entregar a título de Amostra, até o dia e horário 
marcados para abertura do Pregão,  na  sala  de  reunião  do  Departamento  de Licitações  e Contratos,  localizada  à  
Av. Três Poderes, nº 738, Centro, 01  (uma) unidade de cada Gênero Alimentício ofertado, em embalagem original, 
igual as que serão entregues por ocasião do fornecimento, juntamente com Protocolo de entrega de amostras, em 
duas vias, conforme modelo do ANEXO X;

6.8.2. As amostras serão  apresentadas  em embalagens  de conformidade  com a descrição do Anexo  I,
devidamente identificado com etiqueta adesiva, com as seguintes descrições:

A M O S T R A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU / PA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
PROCESSO Nº 9/2020-1302001  
Item: .................

   Licitante (Razão Social):......

6.8.3. Após concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o(a) Pregoeiro(a)  poderá solicitar 
Amostra do produto ofertado, juntamente com o Protocolo de entrega das Amostras, de acordo com o modelo do 
Anexo X;, o qual deverá ser anexado junto ao Envelope de Proposta;

6.8.4. Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento será interrompido para que, no 
prazo estabelecido pelo Pregoeiro, possa ser analisada a amostra solicitada;

6.8.5. A análise das amostras tem caráter desclassificatório das propostas, se o item não condiz com o produto
amostrado,de acordo com parecer emitido pelo(a) Nutricionista do município;

6.8.6. As amostras serão avaliadas conforme as descrições  constantes  do termo de entrega,  as quais poderão ser 
abertas, manuseadas, receberem cortes, secções, vincos, cozimento e degustação, desta feita não será  devolvido  
aos licitantes ao  final  da  avaliação  técnica, tudo sem ônus para o Município;

6.8.7. Após a análise e parecer do(a) Nutricionista  do  município  sobre  a  amostra  apresentada, o(a) Pregoeiro(a) 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, comunicar  a respeito da 
aceitabilidade do produto  e, por  conseguinte  da  proposta,  e, também  ser  analisada  a  documentação da empresa 
ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada;

6.8.8. Serão consideradas desclassificadas as amostras que não  atenderem  rigorosamente  os  padrões técnicos 
deste Edital, conforme especificações do Anexo I;

6.8.9. Em estrita observância as normas do MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,  Ministério 

_______________________________________________________________________________________________

AV. TRÊS PODERES, Nº 738, CENTRO, TOMÉ-AÇU/PA 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

da  Saúde  ANVISA  /  MS  e  FUNDO  NACIONAL   DE  DESENVOLVIMENTO   DA EDUCAÇÃO - FNDE, as 
amostras tem o propósito de garantir a qualidade e fornecimento dos Alimentos a  serem adquiridos para os 
Estudantes do Município de Tomé-Açu, e por ser a sessão do pregão por seu fundamento, disputa pelo menor preço, 
a apresentação e aprovação das amostras é  critério  condicionante  à  aceitação da proposta comercial do licitante;

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

7.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 01 (uma) via, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, preferencialmente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5...5/5) em
todas as suas folhas pelo representante legal ou pelo procurador, em Cópia autenticada em Cartório, ou pela
Comissão Permanente de Licitação da PMTA, ou cópias que serão autenticados pelo Pregoeiro e/ou Equipe de 
apoio com apresentação dos respectivos originais na ocasião da abertura dos envelopes, ou por publicação em 
órgão da imprensa oficial.

7.1.1. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a apresentação destes na forma 
autenticada, desde que possam ser verificados em tempo real.

7.1.2. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não
ultrapassem 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.

7.2. Os documentos deverão estar organizados na seguinte ordem:

7.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Contrato social de acordo com a Lei Federal nº 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro), cujo objeto social
enquadre ao objeto da licitação;

c) Ato Constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, em se tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

c.1. Os documentos em apenso deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em vigor.

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

f) Documentos de identif icação dos sócios da empresa e do representante legal da licitante;

g) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União;

h) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (Certidão Negativa);

i) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

j) As consultas aos cadastros prevista nas alíneas ‘g’, 'h', e 'i' do item 7.2.1., deverão ser realizadas em nome da 
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empresa licitante, do representante credenciado, e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, com data não superior a 10 (dez) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar 
nos documentos.

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. A empresa deverá apresentar um
único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-versa, com a
devida atividade do objeto da licitação.

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões Negativas de débitos Tributária e 
Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda - SEFA onde se situa a sede da empresa, deverão vir 
acompanhadas de sua autenticidade emitidas  um  dia  anterior  a  licitação  pelo  site  da  SEFA  a  fim  de  agilizar  o 
andamento, caso contrário o Pregoeiro (a) suspenderá o certame até que se verifique as devidas autenticidades;

c.3) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa;

c.3.1) As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma mesma certidão, deverão 
apresentar quantas certidões sejam necessárias, para comprovação de sua situação em relação a todos os tributos.

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS (CRF), emitido pelo site da 
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

e) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão Negativa de Débitos, Trabalhista emitida 
pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a Certidão Negativa e a Relação de infrações trabalhistas;

f) Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;

g) Certidão de Inteiro Teor, expedido pela Junta Comercial;

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedidos pelo distribuidor da sede da Licitante em data não superior 
a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento, juntamente com a 
Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na 
sede da licitante e, Certidão Negativa de Protestos da sede do licitante, emitidas em seu nome, datadas dos últimos 
60 (sessenta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso nas próprias certidões;

b) Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da 
Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no 
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documento;

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter 
a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador (CRP), CERTIFICANDO que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR junto ao referido Conselho, e também as 
Certidões de regularidade contendo número, validade e finalidades de Balanço Patrimonial e Editais de Licitação, de 
acordo com a Resolução nº 1.402/2012- CFC. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial 
poderão ser corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, 
apresentar documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comerciall;

c.1) Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, as empresas constituídas no exercício em 
curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive os termos de abertura e encerramento. Juntamente com o balanço patrimonial deverá ser apresentada 
declaração do contador com assinatura reconhecida, assumindo responsabilidade pelas informações do balanço.

d) A real situação financeira do proponente poderá ser verif icada com base nos Índices de Liquidez Geral,
Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de cálculo, através da apresentação 
dos cálculos abaixo, por profissional competente:

- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC + RLP

LG = --------------------------------- = 1,0

PC + PNC

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC

LC =----------------------------- = 1,0

PC

- Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela  fórmula:

AT +

SG= ------------------------------ =  1,00

               PC+ PNC

-Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido  pela fórmula:

PC + PELP

EG=-------------------------------- = 0,50

_______________________________________________________________________________________________

AV. TRÊS PODERES, Nº 738, CENTRO, TOMÉ-AÇU/PA 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

AT

Onde:

AC-Ativo Circulante

RLP-Realizável a Longo Prazo 

PC-Passivo Circulante 

PNC- Passivo Não Circulante

ELP-Exigível a Longo Prazo 

PELP- Passivo Exigível a Longo Prazo

AT- Ativo Total

e) A não apresentação do cálculo será realizado pela comissão técnica através do balanço patrimonial; Os
Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do contador responsável  da 
Proponente,  devidamente registrados na Junta  Comercial,  bem como, os Termos de Abertura e de
Encerramento do livro Diário, também registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro;

f) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de encerramento do
exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio
líquido relativo ao período de sua existência;

g) Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário Oficial ou jornal
de grande circulação da sede da licitante.

h) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do Sistema Público 
de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação da Junta Comercial;

7.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A licitante deverá apresentar Atestado de capacidade técnica expedida pela Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Tomé-Açu/PA, com firma reconhecida em cartório do signatário, comprovando que a licitante manteve 
ou mantém contrato para o fornecimento ou serviço de mesma natureza desta licitação, contendo o grau de 
satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade, acompanhado de cópia da nota fiscal e cópia do respectivo 
contrato com firma reconhecida ou assinatura certificada digitalmente; ou Declaração por não ter fornecido o objeto 
desta licitação a esta Prefeitura municipal, expedido pela Secretaria municipal de Educação de Tomé-Açu;

b) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório do signatário, que comprove(m) o fornecimento de 
materiais ou prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado, que comprovem que a proponente já forneceu 
ou executou serviços pertinentes e compatíveis com objeto deste edital, acompanhado de cópia da nota fiscal e cópia 
do respectivo contrato com firma reconhecida ou assinatura certificada digitalmente;

c) As Licitantes que apresentarem para efeito de comprovação de Atestado de capacidade técnica, Contrato(s) com 
assinatura(s) certificada(s) digitalmente, conforme mencionado anteriormente nas alíneas "a" e b", deverão 
comprovar a autenticidade da(s) referida(s) assinatura(s) através de arquivo em formato pdf apresentado em mídia 
digital gravada em CD ou PEN DRIVER,  ou acompanhadas de sua autenticidade emitidas  um  dia  anterior  à  
licitação por site de órgão de controle externo, caso contrário o Pregoeiro (a) suspenderá o certame até que se 
verifique as devidas autenticidades;
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d) Licença de Funcionamento, expedida pelo Departamento de Vigilância Sanitária no âmbito municipal ou estadual, 
da sede da Licitante;

e) Comprovação de que é adimplente com o município com o fornecimento do objeto licitado, através de uma 
Declaração de Adimplência, expedida pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Tomé-
Açu;

f) Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
nº 9.854/99), de acordo com o modelo ANEXO V deste Edital;

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

8.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere às certidões.

8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.3. Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, para as microempresas e
empresas de pequeno porte, será observado:

8.3.1. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição;

8.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

a) Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada apresente
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a pregoeira;

b) Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis inicialmente
concedidos;

8.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.3.2, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação, (§ 2º do artigo 43 da Lei complementar nº 123/06).

8.4. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após ser declarado vencedor, o
pregoeiro procederá à adjudicação ao proponente vencedor.

8.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

9. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL
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9.1. As dúvidas eventualmente surgidas quanto à interpretação de qualquer condição estabelecida neste Edital e 
seus Anexos, ou pedidos de esclarecimento sobre o mesmo será dirimida ao Pregoeiro(a), designado para conduzir 
os trabalhos relativos ao certame, desde que apresentada por escrito, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis da
data fixada para a abertura do certame, protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura,
localizada na Av. Três Poderes, Nº 738, Centro, Tomé-Açu, estado do Pará, no horário das 08:00 às 12:00 horas.

9.2. As dúvidas e esclarecimentos formulados por proponentes serão respondidos pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TOMÉ-AÇU por meio de ADENDOS, sem a identificação da fonte que solicitou os esclarecimentos, tornando-se 
parte integrante do processo licitatório.

9.3. A PREFEITURA disponibilizará os ADENDOS a todos os proponentes que tenham adquirido o presente Edital, 
correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL licitado.

9.4. Não deverão ser considerados pelos proponentes, na elaboração de suas propostas, quaisquer esclarecimentos 
e informações obtidos de forma diferente à citada no subitem 9.2 deste Edital, acima.

9.5. Não será conhecida a petição de esclarecimentos enviada pelo interessado por fax ou e-mail sem que seja 
apresentado o original no prazo estabelecido pelo subitem 9.1.

9.6. A elaboração da proposta, bem como a apresentação dos documentos exigidos neste Edital e a participação nas 
sessões públicas a serem realizadas, são de inteira responsabilidade da empresa proponente, não cabendo em 
qualquer hipótese a Prefeitura Municipal o ressarcimento dos valores despendidos com a sua elaboração, mesmo em 
caso de cancelamento do processo licitatório.

10. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

10.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato
convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à
data fixada para recebimento das propostas.

10.2. A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na aplicação da Lei. 
O interessado deverá apresentar petição dirigida ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tomé-Açu, 
desde que apresentada por escrito, a ser protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura, localizada na Av. Três Poderes, Nº 738, Centro, Tomé-Açu, estado do Pará, no horário 
das 08:00 às 12:00 horas, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis da data prevista para a abertura 
do certame (sessão de abertura dos envelopes de habilitação e propostas) e atendendo, obrigatoriamente, 
às seguintes exigências: 

a) Fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se f izerem necessárias;

b) A petição deverá ser f irmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade, ou 
procurador, e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento 
de mandato com poderes específicos para impugnar o edital da presente licitação), conforme o caso, 
caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório competente, da 
f irma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 

10.3. Não será conhecida a petição de impugnação enviada pelo interessado por fax ou e-mail sem 
que seja apresentado o original no prazo estabelecido pelos subitens 10.1 e 10.2 e, na forma prevista 
pela alínea “a” ou “b” do subitem 10.2.

10.4. A não impugnação deste Edital, na forma e prazo definidos pelo subitem pelos subitens 10.1 e 
10.2, acarreta a decadência do direito do licitante discutir, na esfera administrativa, as regras do 
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certame.

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

11.1. O pregoeiro examinará as propostas de preços sempre levando em conta as exigências 
especif icadas no edital;

11.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do mesmo 
com as especif icações estabelecidas no edital e seus anexos, para atendimento das necessidades do 
órgão licitante;

11.3. A classif icação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especif icações deste 
edital, com o preço de mercado e ofertar o MENOR PREÇO por item.

11.3.1. No caso de apresentação de proposta por Cooperativa de Trabalho, será observada a 
Legislação específica para f ins de classif icação da mesma.

11.4. Somente os licitantes com propostas classif icadas participarão da fase de lances.

11.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas e ele, para orientar sua análise e decisão.

11.6. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o 
valor, o pregoeiro elaborará a classif icação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério 
do menor preço por item.

12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

12.1. Serão recusadas as propostas de preços que:

a) Não atendam às exigências do presente Edital e seus Anexos;

b) Sejam omissas;

c) Apresentem defeitos capazes de dif icultar o seu julgamento ou irregularidades;

d) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados para a 
execução do objeto desta Licitação e com as disponibilidades orçamentárias da FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU;

e) Não restar comprovado sua exequibilidade;

12.2. O(A) Pregoeiro(a) analisará a exequibilidade da proposta apresentada pelos licitantes.

12.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para f ins de classif icação e habilitação

12.4. Será desclassif icada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos equipamentos e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
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parcela ou à totalidade da remuneração.

12.5.O (A) pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, realizar diligências sobre a composição dos 
preços propostos.

12.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
f inanciamentos subsidiados ou a fundo perdido.

13. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS

13.1 Verif icada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o(a) pregoeiro(a) 
selecionará, sempre com base na classif icação provisória, a proponente que tenha apresentado a 
proposta de menor preço e todas aquelas que tenham oferecido propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento) àquela de menor preço, poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.

13.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no 
subitem 13.1. a pregoeira selecionará, sempre com base na classif icação provisória, a melhor 
proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 
participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas escritas;

13.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classif icada de maior preço, até a 
proclamação do vencedor. 

13.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de 
classif icação.

13.5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

13.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

13.8. Caso não se realize lance verbal, será verif icado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

13.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

13.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classif icada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de 
preclusão.

14. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

14.1. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
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de pequeno porte. (Caput do art. 44 da lei 123/06).

14.1.1. Na modalidade pregão, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada (§ 2º do artigo 44 da Lei complementar 123/06).

14.2. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 45 (caput e 
incisos) da LC 123/06, conforme a seguir:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem na situação será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

14.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

15. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS

15.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas verbais, dar-se-
á início ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes.

15.2. O pregoeiro convidará individualmente as proponentes classif icadas para oferecimento de 
lances verbais livres, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as 
demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a 
última a oferecer lance verbal.

15.3. A desistência da proponente de apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de 
lances verbais, f icando a sua última proposta registrada para a classif icação final.

15.4. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes.

15.5. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todas as 
proponentes declinarem da correspondente formulação.

15.6. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classif icadas as propostas na ordem 
crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lances, sempre com base 
no último preço apresentado, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor 
preço, ou seja, da primeira classif icada, decidindo motivadamente a respeito.

15.7. O pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para 
que seja obtido o melhor preço.

15.8. Na hipótese de não realização de lances verbais, o pregoeiro verif icará a conformidade entre a 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

15.9. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e 
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do preço, também é facultado a pregoeira negociar com a proponente da proposta de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor.

15.10. O pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou 
até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada 
aos autos por ocasião do julgamento, e de todos os meios possíveis para a correspondente 
verif icação.

15.11. O pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 
término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar 
informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do 
objeto do pregão, suficientes para justif icar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 
menor preço que apresentar.

15.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 
elementos insuficientes para justif icar a proposta escrita de menor preço o lance verbal de menor 
preço acarretará a desclassif icação do proponente.

15.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação da sua proponente, facultando-lhe o saneamento de falhas formais 
relativas à documentação na própria sessão.

15.14. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 15.13, a correção das falhas formais 
poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, 
encaminhamento e ou substituição de documentos, ou com a verif icação desenvolvida por meio 
eletrônico da licitante, ou ainda, por qualquer outro método que venha produzir os efeitos 
indispensáveis.

15.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente será 
declarada vencedora.

15.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto 
ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 
realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes.

15.17. Sendo a proposta aceitável, o pregoeiro verif icará a condições de habilitação da proponente 
atenda tais requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se 
igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes.

16. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

16.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou que tenha sido 
impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer;

16.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa do pregão, a proponente 
interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se inclusive, o 
registro de razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, a contar da ocorrência;

16.3. As demais proponentes f icam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente;

16.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
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informado, à autoridade competente para decisão;

16.5. Para interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências:

a) - fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se f izerem necessárias;

b) - ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a administração da sociedade, ou 
procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento 
de mandato com poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), 
conforme o caso, caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório 
competente, da f irma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la;

c) - protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada na Av. Três 
Poderes, Nº 738, Centro, Tomé-Açu, estado do Pará, no horário das 08:00 às 12:00 horas, dentro do 
prazo estabelecido no item 16.2.

16.6. Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax ou e-mail e sem que seja 
apresentado o original no prazo estabelecido no subitem 16.2. alínea “a” , “b” e “c”.

16.7. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.

16.8. A litigância inspirada pela má-fé ou a apresentação de recurso administrativo meramente 
protelatório serão objeto de apuração pela Administração, em processo regular, garantido o direito à 
ampla defesa, na forma da lei.

16.9. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

16.10. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a 
decadência do direito ao recurso e o pregoeiro adjudicará, por lote e/ou item, conforme o caso, o 
objeto do certame à empresa declarada vencedora, sendo submetido o presente procedimento à 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU, para homologação.

16.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

16.12. Decididos os recursos, a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU fará a adjudicação do 
objeto ao licitante vencedor, para o lote/item, conforme o caso, e homologará o procedimento 
licitatório.

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

17.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da 
proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo a pregoeira adjudicar o objeto 
do certame à proponente vencedora;

17.1.1. O fornecimento dos serviços correspondente ao objeto deste certame será adjudicado POR 
ITEM, depois de atendidas as Condições deste Edital.

17.1.2. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a).

17.1.3. No caso de absoluta igualdade de proposta, o pregoeiro decidirá por sorteio;
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17.2. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classif icação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos 
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.

17.3. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação nos 
prazos previstos em lei. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) Pregoeiro 
(a).

17.3.1. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada ao 
preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação realizada na 
sessão pública do pregão;

17.3.2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.3.2.1. Empresa declarada vencedora deverá apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

17.3.2.1.1. apresentar a planilha de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor .

17.3.2.1.2. indicar na planilha de preços, o nome completo e a qualif icação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, número da Carteira de Identidade - RG ou outro documento equivalente, CPF, 
endereço completo e telefone) do responsável legal da empresa que assinará o contrato, informando 
o cargo que ocupa na empresa;

17.3.2.1.3. indicar o nome do Banco, código da Agencia e número da Conta Corrente para efeito de 
pagamento.

17.3.2.1.4.  descrição e especif icação claras e completas do objeto a ser fornecido, de acordo com 
as especif icações técnicas (Anexo I), informado a marca;

17.3.2.1.5. A proposta f inal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

17.3.2.1.6. Todas as especif icações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

17.3.3. A partir do ato de homologação será f ixado o início do prazo de convocação das licitantes 
adjudicatárias para assinar o contrato ou a respectiva ordem de serviço quando o caso, respeitada a 
validade de sua proposta;

18. DO PREGÃO

18.1. A critério da Prefeitura, este Pregão poderá:

18.1.1 - ser anulado; se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;

18.1.2 - ser revogado; a juízo da Prefeitura se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justif icar tal conduta;

18.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura.
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18.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

18.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação e 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

18.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado na alínea anterior; e

18.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, f ica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

18.3. A divulgação do resultado final deste Pregão.

18.3.1. O resultado final do Pregão será publicado no Diário Oficial da União, no Quadro de Avisos da Sede 
Administrativa do Município de Tomé-Açu.

19. DO TERMO DE CONTRATO

19.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de contrato, de conformidade com a minuta, 
Anexo III deste Edital.

19.2. Após a Homologação do Pregão presencial, o fornecedor será convocado, por escrito, para no 
prazo de até 05(cinco) dias uteis, para f irmar Contrato de Prestação de Serviços, assinar e devolver o 
instrumento contratual, conforme proposta vencedora, devendo para tanto manter todas as condições 
de habilitação para contratar com a Administração Pública;

19.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, é facultado à FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento 
contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes para 
celebrar o contrato, na ordem de classif icação, e assim sucessivamente, ou revogar a licitação.

19.4. Na ocasião da assinatura do CONTRATO a (o) licitante vencedor (a) deverá dispor de 
CERTIFICADO DIGITAL nos termos da Resolução nº 11.536/2018/TCM.

19.5. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verif icará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certif icando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justif icada.

19.6. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em imprensa oficial.

19.7. O contrato será celebrado com duração até 31 de dezembro de 2020.

19.8. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual (is) e sucessivo (s) 
período (s), a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente.

19.9.  Eventuais Termos Aditivos serão formalizados na forma da Lei.

19.10. A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, desde que o faça 
mediante documento escrito, recebido pela Contratante em até 60 (sessenta) dias antes do 
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vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

19.11. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 8.666/1993.

19.12. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização.

19.13. O fornecimento dos produtos deverá ter início a partir da data de assinatura do contrato e/ou 
recebimento da nota de empenho.

19.14. Os fornecimentos deverão ser prestados conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. A Contratada é obrigada a fornecer o objeto deste pregão, conforme as especificações do Anexo I do Termo 
de Referência, de acordo com os prazos e critérios estipulados, seguindo as descrições constantes deste 
instrumento.

20.2. A Contratada é obrigada a executar, todos os procedimentos com vistas a garantir a integridade dos materiais 
solicitados, sendo que estes somente serão considerados efetivamente entregues após conferência e aprovação da 
Contratante sobre a quantidade e qualidade do material, estando o mesmo sujeito em caso de não atendimento das 
exigências, a ser recusado.

20.3. A Contratada deverá cumprir integralmente suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o serviço contratado, mão-de-obra, despesas operacionais e administrativas, transporte, taxas, 
emolumentos, demais seguros, indenizações; todas essas obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
comprometendo-se sob sua responsabilidade, para que forneça com o máximo de competência a execução dos 
serviços requeridos.

20.4. Será verificada a equivalência dos produtos entregue, com as especificações contidas no Edital de licitação, 
sendo confrontadas também, com a Proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. Não será aceito 
produtos divergentes quanto à marca, modelo, ou especificação diversa da informada na proposta de preço da 
empresa vencedora.

20.5. Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento ou a utilização do 
produto nas finalidades administrativas institucionais, a CONTRATANTE, sustará os processos relativos a 
pagamentos em nome da contratada, enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no prazo 
estabelecido neste Termo.

20.6. A empresa Contratada será responsável pelo pagamento do frete, tributos, encargos sociais e quaisquer outras 
despesas que incluam ou venham a incidir no preço proposto.

20.7. O período de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento do 
produto, e/ou execução do serviço.

20.8. O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia.

20.9. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de substituição de 
peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do produto, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA.

20.10. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, em até 25% 
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(vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93;

20.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização e o 
acompanhamento do contratante;

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE

21.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

21.2. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de Referência.

21.3. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos constantes 
deste Termo de Referência;

21.4. Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada item que 
compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

21.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor designado para este fim, 
de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 12.666/93;

21.6. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos produtos 
e emissão dos Termos de Recebimento Definitivo;

22. DA CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS

22.1. A convocação da(s) vencedora(s) do certame, será formalizada e conterá o endereço e o prazo 
máximo em que deverão comparecer para assinatura dos Instrumentos Contratuais, retirar a nota de 
empenho, ordem de serviço, ou instrumento equivalente, que será emitida pelo Departamento de 
Licitações e Contratos deste Município.

22.2. O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem anterior o sujeitará às 
sanções previstas neste Edital;

22.3. A execução e/ou fornecimento do objeto deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste 
edital o Termo de Referência e seus anexos, e ainda:

22.3.4. A execução e/ou fornecimento do objeto deverá ser iniciado imediatamente após a assinatura do contrato, 
junto com a Ordem de compra ou Serviço.

22.3.5. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo perfeito 
fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93;

22.3.6. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato em 
que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços e/ou materiais fornecidos;

22.3.7. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem de serviço 
com as normas deste Edital; 

22.3.8. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO).
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23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento municipal do 
exercício f inanceiro de 2019 na seguinte classif icação orçamentária: Exercício 2020 Atividade 
0310.123060015.2.047 Programa Alimentar Escolar , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

24. DOS PAGAMENTOS PELA EXECUÇÃO E/OU FORNECIMENTO DO OBJETO

24.1. O pagamento será efetuado após a execução ou fornecimento do objeto, mediante a 
apresentação da nota f iscal devidamente atestada pela unidade demandante e/ou Fiscal do Contrato, 
entretanto, os valores a serem pagos à contratada será de acordo com o fornecimento.

24.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 
entregues ao Município de Tomé-Açu (PA), além do número da conta, agência e nome do banco onde 
deverá ser feito o pagamento;

24.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas f iscais/faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas f iscais/faturas.

24.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos serviços entregues.

24.3. O Município de Tomé-Açu (PA) não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”;

24.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do detentor do Contrato.

24.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de Certidão Negativa de Débitos para com o 
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certif icado de Regularidade de Situação para com o Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviços-FGTS.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

25.1 A Administração poderá aplicar ao Contratado, assegurada a defesa prévia pelo prazo de 05 
(cinco) dias, as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na entrega 
do objeto, incidente sobre o valor total da fatura, contado a partir da solicitação de entrega do bem 
encaminhada pela Administração;

c) Multa de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, quando 
decorridos 30 dias, ou mais, de atraso;

d) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a cinco anos, bem como aplicação de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o 
valor total do fornecimento, no caso de recusa em assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição prevista no item anterior, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que publicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada.

25.2. Se o licitante fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, com 
amparo na letra “a” do item anterior, dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da intimação, a 
respectiva importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até o limite de 30% (trinta por cento).

25.3. Poderão, ainda, ser aplicadas as penas de advertência ou suspensão temporária de 
participação e impedimento de contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002.

26. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

26.1. O(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justif icar a conduta adotada, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

26.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

26.3.  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no art. 59 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

26.4. No caso de anulação ou revogação do certame, f ica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

27. DA RESCISÃO

27.1. O instrumento contratual oriundo desta licitação poderá ser rescindido de acordo com o previsto 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações e nas clausulas nele contidas.

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a f inalidade e a segurança da contratação.

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Tomé-Açu (PA) não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

28.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação.

28.4. Os licitantes serão responsáveis pela f idelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualif icações e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão.
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28.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário.

28.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.

28.8. Só se iniciam e vencem os prazos deste edital em dia de expediente nesta Prefeitura.

28.8.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes do 
horário normal, os prazos deste edital serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte.

28.9. Os casos de omissão ou discordância existente entre o Edital e o Termo de Referência - Anexo 
I serão dirimidos pelo Pregoeiro, em observância a legislação e princípios administrativos, 
especialmente a ampla concorrência e proposta mais vantajosa.

28.10. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data f ixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

28.11. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) 
dia útil anterior à data f ixada para recebimento das propostas.

28.12.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

28.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro

28.14. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do proponente vencedor, farão parte 
integrante do contrato, independentemente de transcrição.

28.15. É facultado a (o) Pregoeira (o) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

28.16. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro, Comissão de Apoio e licitantes presentes.

28.17. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata.

28.18. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

28.19. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes f icarão à 
disposição para retirada na PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU, durante 30 (trinta) dias após a 
publicação do extrato do contrato, f indos os quais poderão ser destruídos.

28.20. Fica assegurado a PREFEITURA o direito de no interesse da administração, anular ou revogar, 
a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente.

28.21. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
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serão publicados em imprensa oficial.

29. DOS ANEXOS

29.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Modelo de Carta Proposta; 

Anexo III: Minuta de Contrato 

Anexo IV: Modelo de Declaração de Habilitação;

Anexo V: Declaração (Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da CF); 

Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como MEI, ME e EPP;

Anexo VII: Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto ou serviço ofertado; 

Anexo VIII: Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

Anexo IX: Modelo de Credenciamento; 

Anexo X: Modelo de Protocolo de entrega das Amostras dos produtos.

30. DO FORO

30.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de TOMÉ-AÇU / PA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

TOMÉ-AÇU - PA, 31 de Janeiro de 2020.

HUGO LEONARDO PONTES DE ALMEIDA

Pregoeiro
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